
 
 
 
 
 

Decreto nº. 055- A de 06 de abril de 2015 
 

      Nomeia os membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente (CMDCA) e 

dá outras providencias.  
 
 

O Prefeito Municipal de Santa Rita de Ibitipoca, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, notadamente em seu artigo 65, IX e 
em conformidade com a Lei Federal nº. 8.069/90 e com a Lei Municipal nº. 561 de 27 
de junho de 2013 
 
  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica constituído o Conselho Municipal os Direitos da Criança e do Adolescente 
(CMDCA), preservando a paridade exigida pela legislação pertinente que contarão com 
os seguintes membros: 
 
Governo: 

• Representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Titular: LUCIA MARIA GUIMARÃES  
Suplente: ANA LÚCIA DE OLIVEIRA 
 

• Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular :VICENTE GERALDO COBUCCI 
Suplente: GERALDO JOSÉ FONSECA DE ARAÚJO 

 
• Representantes da Administração Municipal 

Titular:  ALINE DE PAULA SOUZA 
Suplente: THAIS APARECIDA SILVANO 
 

• Representantes do Poder Executivo 
Titular:  CRISTIANE CARLA DE ALMEIDA 
Suplente: LENI DE CÁSSIA CHAGAS BARRA BATISTA 
 
 

Sociedade Civil Organizada 
 

• Representantes da Corporação Musical Santa Cecília: 
Titular: NILTON SANTOS FONSECA ALMEIDA 
Suplente: TÉRCIA MARIA FONSECA ALMEIDA 
Titular: JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA 
Suplente: ALVENIR JULIANO DA VEIGA 
 
 
 



 
 
 
 
 

• Representantes da Sociedade São Vicente de Paula - SSVP 
Titular: VICENTE DE PAULA DE SANTANA 
Suplente: KELLY FERNANDA SANTANA GOMES 
Titular: MARIA GORETE SANTANA NASCIMENTO 
Suplente: MARIA DAS DORES BAUMGRATZ 
 

 
Art. 2º.Ficam revogadas as nomeações anteriores. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Santa Rita de Ibitipoca, 06 de abril de 2015. 

 
 
 

Jose Resende Nogueira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 


